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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.n° 177/2017-GAB 	 Bento Gonçalves, 24 de fevereiro de 2017. 

Assunto: Resposta Ofício 103/2017/DEP/LEG 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao Ofício em epígrafe, referente ao Requerimento 
protocolado sob o número 89/2017, encaminhamos a Vossa Excelência parecer do 
setor de Fiscalização e Transportes da Secretaria de Gestão Integrada e Mobilidade 
Urbana, referente à implementação da rota de ônibus intermunicipal no Vale dos 
Vinhedos, que ora segue apensado. 

Ressaltando que a referida Pasta coloca-se à disposição dessa Casa para 
informações adicionais, renovamos nossa estima. 

Atenciosamente, 

—Guilher - l'ech Pasin, 
Prefeito unicipal. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Moisés Scussel Neto, 
Digníssimo Presidente, 
Câmara Municipal de Vereadores, 
Bento Gonçalves — RS. 
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Sabendo da importância do Vale do Vinhedos para o Município de Bento 

Gonçalves, estamos empenhados para ouvir e resolver todas as situações 

referentes ao mesmo. 
Sendo assim necessitamos de maiores informações sobre a devida 

solicitação para melhor atendê-la. 

Informações como: quais são os horários de maior movimento e os locais 

com maiores fluxos de embarque e desembarque dos passageiros, pois o transporte 

publico realizado neste trajeto se enquadra em três situações, conforme o 

localização de embarque e desembarque (parada do ônibus), podendo ser de 

competência municipal quando o mesmo se tratar de transporte interdistrital ou 

municipal em área urbana, ou transporte intermunicipal tendo como competência 

sobre o mesmo os Órgãos do Daer e Mertroplam. 

Assim sendo estaremos realizando estudos técnicos sobre a implementação 

dos roteiros e aguardamos informações complementares para melhorarmos o 

transporte publico de competência municipal. 

Bento Gonçalves, 23 de fevereiro de 2017. 
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Prezado Secretário Amarildo Lucatelli 

Assunto: Ofício n° 103/2017/DEP/LEG 

PROCESSO 
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